
MUNICIPIO DE SÃO SIMÃO/GO
Ata de Realização do Pregão Eletrônico

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2022
PROCESSO LICITATÓRIO 22093

Às 09:59:52 horas do dia 23 de Novembro de 2022 reuniram-se no site www.licitanet.com.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio,
abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão que tem como objeto: Contratação de empresa especializada
na prestação de serviço especializado de limpeza, roçagem, implantação de cerca viva na área do aterro municipal, plantio e reposição e manutenção de
mudas de arborização urbana no município de São Simão e Itaguaçu e realização de controle de pragas e doenças, conforme solicitação no Termo de
Referência – Anexo I, deste edital...

O(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de pregão, conforme disposições contidas na Lei Federal nº 10.520/02; na Lei Complementar nº 123/06; no(a) ; subsidiariamente
na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido pregão.

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em
seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Fornecedor(es) participante(s)
Participou(aram) deste pregão o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

Fornecedor CNPJ Enquadramento

FORMIGAO SERVICOS LTDA 46.015.429/0001-53 Microempresa

TARCISIO HENRIQUE NOGUEIRA DO AMARAL 29.177.134/0001-64 Microempresa

ECOLOEGIQUE AMBIENTAL REFLORESTAMENTO - EIRELI 14.013.663/0001-55 Microempresa

T MEDEIROS PINHEIRO SAMPAIO EIRELI 26.949.534/0001-52 Microempresa

IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 11.017.824/0001-90 Microempresa

Propostas
A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando
irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 1

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo

92952 FORMIGAO SERVICOS LTDA 46015429000153 SERVICO SERVICO R$ 58.000,00 Classificada --

98454 TARCISIO HENRIQUE NOGUEIRA DO AMARAL 29177134000164 SERVICO SERVICO R$ 28.136,97 Classificada --

26045 ECOLOEGIQUE AMBIENTAL REFLORESTAMENTO - EIRELI 14013663000155 SERVICO SERVICO R$ 45.750,00 Classificada --

2935 T MEDEIROS PINHEIRO SAMPAIO EIRELI 26949534000152 SERVICO SERVICO R$ 3.345,00 Classificada --

93173 IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 11017824000190 SERVICO SERVICO R$ 44.583,33 Classificada --

Lances do Item 1

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

FORMIGAO SERVICOS LTDA 46.015.429/0001-53 R$ 58.000,00 22/11/2022 09:42:55 Classificado

ECOLOEGIQUE AMBIENTAL REFLORESTAMENTO - EIRELI 14.013.663/0001-55 R$ 45.750,00 06/12/2022 08:12:25 Classificado



Lances do Item 1

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 11.017.824/0001-90 R$ 44.583,33 06/12/2022 08:35:14 Classificado

ECOLOEGIQUE AMBIENTAL REFLORESTAMENTO - EIRELI 14.013.663/0001-55 R$ 44.500,00 06/12/2022 09:27:08 Intermediario

IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 11.017.824/0001-90 R$ 29.166,66 06/12/2022 09:23:35 Intermediario

TARCISIO HENRIQUE NOGUEIRA DO AMARAL 29.177.134/0001-64 R$ 28.136,97 01/12/2022 15:44:18 Classificado

T MEDEIROS PINHEIRO SAMPAIO EIRELI 26.949.534/0001-52 R$ 3.345,00 06/12/2022 08:34:54 Fornecedor Inabilitado

T MEDEIROS PINHEIRO SAMPAIO EIRELI 26.949.534/0001-52 R$ 3.310,00 06/12/2022 09:30:34 Fornecedor Inabilitado

Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 06/12/2022
09:14:46

O ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

Sistema 06/12/2022
09:15:27

O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos
últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 será encerrado automaticamente!

Fornecedor
98454

06/12/2022
09:17:05

ESSE LANCE INICIAL É INEXEQUIVEL

Fornecedor
92952

06/12/2022
09:18:47

Este valor está inexequível para a manutenção solicitada no Objeto.

Fornecedor
2935

06/12/2022
09:20:01

Esse valor é por mês para 12 meses - Total R$ 40.140,00

Fornecedor
2935

06/12/2022
09:20:20

Os colegas que colocaram o preço acima.

Fornecedor
92952

06/12/2022
09:21:40

São 5.329 mudas, mais adubo, mão de obra e manutenção, impossível execução.

Sistema 06/12/2022
09:25:30

A etapa de envio de lances do ITEM 1 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

Sistema 06/12/2022
09:29:10

A prorrogação automática do ITEM 1 está encerrada.

Sistema 06/12/2022
09:30:16

O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 06/12/2022
09:30:34

ITEM 1 negociado no valor de R$ 3.310,00 pelo fornecedor ID: 2935 - Data Prop.: 06/12/2022 08:34:54

Sistema 06/12/2022
09:31:21

O tempo de negociação foi encerrado.

Sistema 06/12/2022
09:32:37

O fornecedor T MEDEIROS PINHEIRO SAMPAIO EIRELI venceu o ITEM - 1 pelo valor de R$3.310,00.

Fornecedor
92952

06/12/2022
09:38:12

Atestado de Capacidade Técnica não condiz com a licitação.

Fornecedor
92952

06/12/2022
09:40:53

CND Estadual - POSITIVA

Fornecedor
2935

06/12/2022
09:41:08

Tem nota fiscal que forneci árvore pinheiro para decoração



Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Fornecedor
2935

06/12/2022
09:41:15

9.2.9.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa, cuja comprovação será exigida somente para efeito da
assinatura do contrato ou instrumentos que o substitua.

Fornecedor
26045

06/12/2022
10:05:24

Podemos considerar encerrada a seção

Sistema 06/12/2022
10:08:37

Empresa: T MEDEIROS PINHEIRO SAMPAIO EIRELI - 26949534000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: não atende as exigências do edital, 9.2.11 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 9.2.11.1 - Comprovação, através de
atestado ou declaração de capacidade técnica emitido por empresa pública ou privada em papel timbrado, constando todos
os dados da empresa emitente, período em que a licitante participante forneceu o objeto semelhante ao licitado, numeração
do contrato que originou a determinada capacidade técnica e se foi satisfatório seu cumprimento; 9.2.12 - O objeto social
descrito no ato constitutivo referente ao item (9.2.1) deverá possuir ramo de atividade compatível ao objeto licitado; !

Sistema 06/12/2022
10:08:37

O fornecedor TARCISIO HENRIQUE NOGUEIRA DO AMARAL venceu o ITEM - 1 pelo valor de R$28.136,97.

Fornecedor
2935

06/12/2022
10:10:18

O atestado que a prefeitura fornece é genérico.

Fornecedor
98454

06/12/2022
10:10:51

não consigo cobrir esse valor

Fornecedor
26045

06/12/2022
10:17:29

qual e o valor orçado

Fornecedor
98454

06/12/2022
10:18:33

não temos, sem condições

Fornecedor
93173

06/12/2022
10:20:23

Bom dia, não temos como chegar a esse valor

Fornecedor
92952

06/12/2022
10:23:30

inviável prestar os serviços solicitados a este valor.

Sistema 06/12/2022
10:24:09

O ITEM 1 foi fracassado pelo seguinte motivo: item acima do orçado.

Classificação Final do Item 1

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1º TARCISIO HENRIQUE NOGUEIRA DO AMARAL 29.177.134/0001-64 R$ 28.136,97

2º IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 11.017.824/0001-90 R$ 29.166,66

3º ECOLOEGIQUE AMBIENTAL REFLORESTAMENTO - EIRELI 14.013.663/0001-55 R$ 44.500,00

4º FORMIGAO SERVICOS LTDA 46.015.429/0001-53 R$ 58.000,00

Mensagens Geral
Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 23/11/2022
09:59:52

Caros licitantes, esta disputa foi prorrogada pelo pregoeiro Ligiane Soares Fernandes para iniciar no dia 06/12/2022 às 09:00:00.

Sistema 06/12/2022
09:00:23

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO pelo pregoeiro!

Pregoeiro 06/12/2022
09:00:32

Bom dia senhores licitantes, daremos início ao pregão eletrônico, por favor aguardem enquanto analisamos suas propostas.



Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro 06/12/2022
09:15:06

Senhores Licitantes, Daremos início à fase de lances e, pedimos aos senhores que tenham o comprometimento em ofertar apenas o valor
em que possam de fato entregar. Caso isto não ocorra, a Administração irá exercer o poder/dever em aplicar as sanções administrativas
que têm previsão legal e visa a preservar o interesse público, quando este é abalado por atos ilícitos cometidos por licitantes ou
contratadas, em procedimentos de aquisição pública ou na execução de contratos administrativos. Quanto à sanção de impedimento de
licitar e contratar do art. 7º da Lei do Pregão, a jurisprudência do TCU é firme no sentido de que tal penalidade “produz efeitos não apenas
no âmbito do órgão/entidade aplicador da penalidade, mas em toda a esfera do respectivo ente federativo (União ou estado ou município
ou Distrito Federal) (cf. Acórdãos 2242/2013-P e 2081/2014-P). No que tange a pedido de Reequilíbrio Econômico, segue acórdão TCU –
Acórdão 18379/2021 Segunda Câmara TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ. MUNICÍPIO
DE BARCARENA/PA. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO INDEVIDO DOS PREÇOS CONTRATUAIS.
SUPERFATURAMENTO. CITAÇÃO. REJEIÇÃO DAS ALEGAÇÕES DE DEFESA. DÉBITO. MULTA A mera variação de preços de
mercado, decorrente, por exemplo, de variações cambiais, não é suficiente para determinar a realização de reequilíbrio econômico-
financeiro do contrato, sendo essencial a presença de uma das hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea d, da Lei 8.666/1993.
Diferença entre os preços contratuais reajustados e os de mercado é situação previsível, já que dificilmente os índices contratuais refletem
perfeitamente a evolução do mercado. Portanto, nosso objetivo é deixá-los cientes e contar com a colaboração e comprometimento dos
senhores no ato de ofertarem seus lances

Pregoeiro 06/12/2022
09:31:03

obrigada pela negociação

Pregoeiro 06/12/2022
09:31:42

Senhores licitantes, estarei analisando a documentação, por favor aguardem, e sintam-se à vontade para fazer o mesmo.

Pregoeiro 06/12/2022
10:06:45

Senhor licitante, T MEDEIROS PINHEIRO SAMPAIO EIRELI, sua empresa está inabilitada, o atestado de capacidade técnica não condiz
com o objeto do certame de acordo com o edital item: 9.2.11 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 9.2.11.1 - Comprovação, através de atestado
ou declaração de capacidade técnica emitido por empresa pública ou privada em papel timbrado, constando todos os dados da empresa
emitente, período em que a licitante participante forneceu o objeto semelhante ao licitado, numeração do contrato que originou a
determinada capacidade técnica e se foi satisfatório seu cumprimento; 9.2.12 - O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao
item (9.2.1) deverá possuir ramo de atividade compatível ao objeto licitado;

Pregoeiro 06/12/2022
10:09:56

senhor licitante TARCISIO HENRIQUE NOGUEIRA DO AMARAL, o valor orçado mensal é de R$ 3.310,00, você consegue cobrir esse
valor?

Pregoeiro 06/12/2022
10:16:46

Senhores licitantes, os senhores tem condições de cobrir o valor orçado?

Pregoeiro 06/12/2022
10:17:56

o valor orçado é de R$ 3.310,00

Pregoeiro 06/12/2022
10:23:47

Senhores licitantes, o certame será fracassado e posteriormente remarcado, obrigada pela participação de todos

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 10:24:09 horas do dia 06 de Dezembro de 2022 cuja ata foi lavrada pelo(a) Pregoeiro(a).

Autenticação: 752354EC0AA98C10B8A2678E8E1FC8AF

Ligiane Soares Fernandes
Pregoeiro(a) Oficial

GRACIELLE SOUZA PEREIRA
Equipe de Apoio

JANAÍNA ROSA DE SOUZA
Equipe de Apoio


